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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 335/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 02.04.2008, com a servidora Catia 
Aparecida Moreira, portadora do RG Nº 17.222.707, 
admitida através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de PEB III Língua Portuguesa.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 336/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 12.03.2008, com a servidora 
Daniela Jaco Hessel, portadora do RG Nº 27.001.724-
0, admitida através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de Professor Adjunto III.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 337/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com o servidor Fabio 
Henrique de Campos, portador do RG Nº 42.187.118-
0, admitido através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de PEB III Educação Física.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 338/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com a servidora 
Fatima Bernadete Campos Lopes, portadora do RG Nº 
6.755.162, admitida através do concurso Publico 01/2008, 
para exercer o emprego de PEB III Língua Portuguesa.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 339/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com o servidor Felipe 
Vieira Cleto, portador do RG Nº 42.186.822-3, admitido 
através do concurso Publico 01/2008, para exercer o 
emprego de PEB III Educação Física.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 340/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 04.07.2008, com a servidora 
Iascara Bueno Machado, portadora do RG Nº 9.280.239 
admitida através do concurso Publico 02/2008, para 
exercer o emprego de PEB III História.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 341/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 16.02.2009, com a servidora Marcia 
Elenite Plens Nogueira, portadora do RG Nº 22.120.007, 
admitida através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de Professor Adjunto III.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 342/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 10.03.2008, com o servidor Marcilio 
José Leite de Almeida, portador do RG Nº 9.899.206, 
admitido através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de PEB III Geografia.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 343/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com a servidora 
Monica Aparecida Paes Camargo, portadora do RG Nº 
43.405.105-6, admitida através do concurso Publico 
01/2008, para exercer o emprego de PEB III Inglês.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 344/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 10.03.2008, com a servidora 
Rosemeire Paques Jacob Hessel, portadora do RG Nº 
23.836.959-6 admitida através do concurso Publico 
01/2008, para exercer o emprego de Professor Adjunto III.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 345/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 26.02.2009, com a servidora 
Tereza Cristina de Andrade Santos, portadora do RG 
Nº 16.381.122, admitida através do concurso Publico 
01/2008, para exercer o emprego de PEB III Educação 
Física.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 346/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com o servidor 
Vanilton Martins Machado, portador do RG Nº 14.928.344, 
admitido através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de PEB III História.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 347/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 12.03.2008, com a servidora Vera 
Lucia Alves da Silva, portadora do RG Nº 8.283.622-
X, admitida através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de PEB III Artes.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 348/2019
de 18 de dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.03.2008, com a servidora 
Arlete Aparecida Paes, portadora do RG Nº 17.222.780-
X, admitida através do concurso Publico 01/2008, para 
exercer o emprego de Professor Adjunto III.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 349/2019
de 18 de dezembro 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, 
de 25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo 
artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Natália Corrêa Leonor, 
Vice-Diretora de Unidade Escolar, foi aprovada em todas 
as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto 
no Processo Administrativo nº 028/2017 da Secretária 
Municipal de Educação”;

RESOLVE:

1º - Efetivar a servidora Natália Corrêa Leonor, RG nº 
33.360.585-X, no emprego de Vice-Diretor de Unidade 
Escolar.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 350/2019
de 18 de dezembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, consoante 
requerimento através do Ofício 112/PROJU/SIND 03/2019 
– do Presidente da Comissão de Sindicância 03/2019, 

nomeada através da Portaria nº 039 de 13 de fevereiro 
de 2019, o prazo para que aquela Comissão encerre os 
seus trabalhos.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
dezembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 040/2019 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro às 
Empresas: Roger Eduardo dos Santos ME no valor de R$ 
2.682,00; Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Esc. 
LTDA no valor de R$ 24.218,00; Doce Infância Móveis e 
Brinquedos LTDA no valor de R$ 630,00; Sandro José de 
Paiva & Cia LTDA EPP no valor de R$ 1.780,00 e Lettech 
Industria e Comércio de Equipamentos de Informática 
LTDA no valor de R$ 12.679,00.

Capela do Alto, 18 de Dezembro de 2019.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 047/2019 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro às 
Empresas: GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & 
CIA LTDA no valor de R$ 73.600,00.

Capela do Alto, 18 de Dezembro de 2019.

PERICLES GONÇALVES

Prefeito Municipal
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